
 

 

 

 

 
 
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VILA VELHA – OSVALDO MATURANO.  
 
 
 
 

ASSUNTO: MOÇÃO DE APLAUSO  

 

A Vereadora Adriana Meireles, no uso de suas atribuições regimentais, 

fundamentadas no Artigo 211 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta para apreciação e aprovação desta Câmara Municipal a presente Moção 

de Aplauso à estudante SOPHIA ARAÚJO MARTINS, aluna da UMEF Paulo César 

Vinha, localizada em Terra Vermelha, bem como à professora e orientadora 

FABÍOLA DE OLIVEIRA, pela conquista no Prêmio MPT na Escola 2025. 

 

Justificativa 

 

A estudante foi reconhecida como Grande Vencedora Nacional, na categoria Poesia 

– Grupo 1, com o emocionante texto “O Menino Que Ninguém Vê”, abordando o tema 

com sensibilidade, profundidade e consciência social, destacando-se entre 

participantes de todo o território nacional. 

O Prêmio MPT na Escola é uma relevante iniciativa do Ministério Público do Trabalho, 

com apoio da Secretaria de Educação, com o objetivo de promover a reflexão, a 

cidadania e a formação de valores por meio da educação, utilizando a arte e a escrita 

como instrumentos de transformação social. 

Ressalta-se, de forma especial, o trabalho da professora Fabiola de Oliveira, que, com 

dedicação, compromisso e excelência pedagógica, exerceu papel fundamental na 

orientação da estudante, contribuindo de maneira decisiva para o brilhante resultado 

alcançado, evidenciando a importância do educador na formação humana e cidadã. 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003300380033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

Diante dessa notável conquista, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento 

e aplauso às homenageadas, às famílias delas e a toda a comunidade escolar da 

UMEF Paulo César Vinha e aos profissionais que colaboraram para este feito, motivo 

de orgulho para o município. 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 16 de Dezembro de 2025. 

 

 
Atenciosamente,   
 
 

Adriana Meireles 
Vereadora 
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